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Portaria nº 052/2024 

 
O Presidente do IPREV-CA – Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de 
Casimiro de Abreu, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei 1.047/06; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 2.428, de 26 de março de 2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
e a estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Casimiro de Abreu; 
 
CONSIDERANDO a revogação da Lei 844/2003 e suas alterações; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação a nova legislação; 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 012/2021, que nomeou Alice Silva Ribeiro, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe do Centro de Processamento de Dados, Padrão CAI - 1. 
 
Art. 2º - - REVOGAR a Errata nº 009/2021, que retificou a Portaria 012/2021, alterando a nomeação do 
Símbolo CAI – 1 para CAI - 2. 
 
Art. 3º - REVOGAR a Portaria nº 144/2021, que concedeu a servidora comissionada Alice Silva Ribeiro, 
a Gratificação por Representação de Gabinete, na base de 50% (cinquenta) por cento sobre o seu 
Vencimento Base, conforme autoriza o Artigo 11 da Lei 844/2003. 
 
Art. 4º - REVOGAR a Portaria nº 089/2022, que altera o percentual  de Gratificação por Representação 
de Gabinete  para a servidora comissionada Alice Silva Ribeiro, para 100 % (cem) por cento, conforme 
Processo Administrativo nº 5957/2022. 
 
Art. 5º - NOMEAR Alice Silva Ribeiro, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor da Diretoria, 
Padrão DAS – 5, concedendo-lhe a Gratificação por Representação de Gabinete, na base de 100% 
(cem) por cento, sobre o seu Vencimento Base, conforme autoriza a Lei 2428/2024. 
 
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 
2024. 
 

Casimiro de Abreu, 05 de abril de 2024. 
 
 
 

Marcus André Guerra Magalhães 

Diretor Presidente 
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